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CONTRATO CPP-02101-2021 

Contrato celebrado entre o Município de Barra do 
Mendes/BA e a empresa MARCILIO ALBERTO CUSTODIO 
DA SILVA - ME 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 13.702.238/0001-00, com endereço na Rua Álvaro Campos de 
Oliveira, n° 82, Centro, Barra do Mendes/BA, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, 
Antônio Barreto de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°. 03.970.969-84 
SSP-BA e CPF/MF n°. 511.217.355-68, residente e domiciliado na Rua Venceslau de Sousa 
Pacheco, n° 09 — Sodrelândia — CEP 44.990-000 — Barra do Mendes — Estado da Bahia, doravante, 
denominados CONTRATANTES e a empresa MARCILIO ALBERTO CUSTODIO DA SILVA - ME, 
neste ato, representada pelo Sr Marcilio Alberto Custodio da Silva, portador do RG n°. 07.234.904-
22 SSP-BA e CPF/MF n°. 295.794.848-65, residente e domiciliado na cidade de Barra do Mendes — 
Bahia, doravante denominada CONTRATADA. 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
Pelo presente e na melhor forma de direito, as partes supra nominadas e qualificadas, têm entre si 
justo e contratado o presente instrumento, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA BASE LEGAL 
1.1 — A legislação aplicável a este Contrato será a Lei 8.666/93, e suas alterações, Lei Federal n°. 
10.520/2002, Lei Complementar 123/2006, tudo de conformidade com o Processo Licitatório — 
Pregão Presencial n°. 021-2021, que faz parte integrante deste. 
1.2 — Relativamente ao disposto no presente Contrato, aplicam-se subsidiariamente as disposições 
da Lei n°. 8.078/90 — Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 — O presente termo tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
jardinagem e paisagismo para atender a demanda do município. de Barra do Mendes/BA, bem 
como Anexo VIII (termo de referencia), que integra este instrumento de licitação na Modalidade 
Pregão Presencial n°. 021-2021 e de acordo com.a Ata de Julgamento e Proposta de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA.— DO VALOR 
3.1 — O valor total ajustado é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), sendo valor mensal de R$ 
6.000,00 (seis mil reais). 

CLAUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO 
4.1 — Os pagamentos serão efetuados através de 'créditos em conta bancária ou diretamente 
ao credor, após a apresentaçãoi da Nota::'Fiscal/Fetura devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe ó. art. 40, ,inciso XIV, mjnea,: 	Combinado com o art. 73, 
inciso II, alínea "b", da Lei n° 8S66/93 e alterações, sendo que córiStitUem motivo para rescisão 
do contrato o atraso superior . a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação conforme dispõe o Inc XV do Art. 78 da Lei 8.666/93. Os pagamentos serão 
realizados da seguinte forma: 

a) Mensalmente em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal 
pelo detentor, devidamente conferida e atestada e mediante a entrega de relatório de recebimento. 
4.2 — As notas fiscais deverão constar o número do Pregão e do Contrato firmado ou empenho, 
acompanhada de RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS e ainda, atestada no verso 
pelo responsável pelo recebimento, além das demais exigências legais. 
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4.3 — Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
para que a contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
4.4 — Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 
de atendimento das condições contratuais. 
4.5 — Será efetuado recolhimento de todos os tributos devidos quando da realização dos 
pagamentos. 

CLÁUSULA QUINTA — DA REVISÃO DE PREÇOS 
5.1 — Os preços poderão ser reajustados após 12 (doze) meses pelo índice IPCA, a critério da 
Administração e desde que seja vantajoso para CONTRATANTE. 
5.2 — Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e a Contratada não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir reequilíbrio econômico-financeiro ou o cancelamento do Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA 
6.1 — O instrumento contratual terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser aditado ou 
prorrogado por até 60 meses, no todo ou em parte, conforme disposto no inciso II, do art. 57 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 — Compete ao CONTRATANTE: 

7.1.1 — Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no edital; 
7.1.2 — Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas no edital; 
7.1.3 — Fiscalizar a realização dos serviços, bem como requisitar, quando necessária, a 
promoção de medidas para a regularidade da prestação do serviço; 
7.1.4 — Rejeitar, no todo ou em parte a prestação dos serviços caso esta não apresente 
resultados satisfatórios ou conforme as obrigações assumidas pela Contratada; 
7.1.5 — Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade, e sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do Contrato; 
7.1.6 — A Administração se ,reserva o direito de suspender a prestação dos serviços em 
desacordo com o pactuado. entre as partes. 	 - 
7.1.7 - Os materiais e produtos utilizados serão de responsabilidade do Município; 

7.2 — Compete à CONTRATADA: 
7.2.1 — Serviços de limpeza, manutenção e conservação das praças, canteiros, rotatórias, 
calçadas, ciclovia e pista de caminhada localizada na rodovia MS178 em direção ao 
Balneário Municipal, terrenos e prédios públicos pertencentes, ao Município na área urbana 
que deverão ser executados diariamente de segunda a sábado, conforme termo de 
referencia. 
7.2.2 — Caso a Contratada deixe de executar o serviço no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 
Administração convocará o ,classificado em segundo lugar para efetuar o serviço, e assim 
sucessivamente quanto aos demais ôlassificOoS, aplicadas aos .- faltosos às penalidades 
cabíveis; 
7.2.3 — Executar os serviços de acordo com aqueles adjudicados e especificados na 
proposta, dentro do prazo legal, devendo ser de la qualidade e efetuados com esmero, 
dedicação e presteza, conforme solicitações dos órgãos da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças e da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura; 
7.2.4 — Atender as solicitações efetuadas dentro do prazo legal e prestar esclarecimentos ao 
Contratante sobre eventuais atos ou fatos notificados que a envolva independente de 
solicitação; 
7.2.5 — Manter, durante toda execução do Contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
7.2.6 — Em todos os casos de prestação de serviços aplicam-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei n°. 8.078 de 11/09/90 — Código de Defesa do Consumidor; 
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7.2.7 — Todas as despesas relativas à mão de obra, ferramentas, manutenção de 
equipamentos necessários, bem como despesas como taxas e encargos de qualquer 
natureza e quaisquer despesas incidentes correrão por conta exclusiva da Contratada, com 
exceção das despesas com materiais e produtos utilizados diretamente nas manutenções 
que correrão à conta do Contratante, durante a vigência do Contrato. 
7.2.8 — As mudas vegetais a serem plantadas, serão fornecidas pela Prefeitura Municipal de 
Barra do Mendes/BA. 
7.2.8 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), em função do que dispõe o 
parágrafo primeiro, do art. 65, da Lei n°. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções 
cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA — CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 
8.1 — O presente Contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 

CLÁUSULA NONA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 — As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Unidade: 801- Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos 
Projeto/Atividade: 2137 — Gestão dos Serviços Técnicos e Administrativos da Secretaria 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 0100.000— Recursos Ordinários 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA MULTA CONTRATUAL 
10.1 — O não cumprimento pelas partes, das obrigações inseridas nas cláusulas deste Contrato, 
obrigará a parte faltosa ao cumprimento da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato, 
ensejando, ainda, a sua rescisão, independentemente de interpelação ou procedimento judicial, 
além das sanções apresentadas no instrumento convocatório. 
10.2 — Os valores apurados a título de multa serão retidos quando da realização do pagamento à 
Contratada. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados administrativa ou judicialmente 
após a notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 
11.1 — O presente Contrato poderá :sei=  rescindido pelos motivos previstos nos art. 77 e 78 e nas 
formas estabelecidas no art. 79, todos da. Lei n°. 8.666/93e suas alterações. 
11.2 — A rescisão, por algum dós motivos previstos na Lei 'h°. EÇ666/93 e suas alterações, não dará 
à Contratada direito à indenização á qualquer título independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
11.3 — A rescisão acarretará, independentemehte de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial 
por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrente deste Contrato, limitado ao valor dos 
prejuízos causados, além 'das sanções previstas neste ajuste até a ,completa indenização dos 

- 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
12.1 — O presente Contrato será publicado na forma resumida, através de extrato, em veículo de 
divulgação Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FISCAL DO CONTRATO 
13.1 — Fica designado como fiscal do presente contrato o Sr. Rodrigo Rocha de Oliveira, portador do 
RG n° 0994784635 SSP/BA, e CPF n° 041.906.385-44, lotado na secretaria Municipal de Obras, 
para exercer a gestão/fiscalização do contrato, conforme dispõe o art. 67 da Lei Federal 8.666/93. 

danos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
14.1 — Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Mendes, ESTADO DA BANIA, para dirimir todas 
as questões oriundas do presente Contrato, sendo este competente para a propositura de qualquer 
medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Barra do Mendes/BA, 02 de agosto de 2021. 

ri 

Antônio 	tO de Oliveira 
Prefei Municipal 
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